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Estado de Mato Grosso 

Lei nQ ;;, de 22 de outubro de 1 947. 

, 
IIod1f'loa o quadro dos tunoion§. , 

rios da Diretoria de L uz e Agua, e 
, . 

da outras providencias. 

o GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO. 
, 

Faço saber que a Assembleia Legislativa do Est§. 
do decreta e eu sanoiono a seguinte le1: , 

Artigo 19 - O quadro de tuncionarios ora loto -, 
dos na Diretoria de Luz e AgUQ e estabelecido por leis ante-
rlores, pas-a a obdecer a seguinte nomenclatura e tabela de 
vencimentos: 

a) Seção de Administração: 
PESSOAL FIXO 

V e n c 1 m e n t o o 
Cargos Padrão mensal anual 

1 - Diretor ~ Cr$ 2 400,00 Cr$ 26 600,00 
1 - 01'. Administrativo 11: " 1 000,00 w 12 000,00 

1 - .bisar! turárl0 G " 600,00 li 7 200,00 
• " li 6 600,00 1 - Escriturario F 550,00 

1 - Fisoal Geral Jt " 1,,000,00 " 12 000,00 
1 - Almoxari1'e G " 600,00 " 7 200,00 
1 - Porteiro G " 600,00 " 7 200:,00 
1 - Continuo E " 500,00 " ;'6~000,oO 

b) Serviço de Arrecadação. 
PESeOAL FIXO 

V e n c i m e n tos 
Corgos 

1 - Caixa-recebedor 
Padrão 

L 

1 - Auxiliar caixa-rece 
bador -

1 Escriturário 
2 - Encarregados de lei 

turaa de medidores­
e b1drometros 

B 

G 

G 

mensal 
Cr$ 1, 200,00 

n 700,00 

" 600,00 

" 1 200,00 

anual 
Cr$ 14 400,00 

" 
" 

" 

6 400,00 
7 200,00 

14 400,00 
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c) Seção Téénloa 
I - LUZ E PoaçA 

PESSOAL FIXO 

Venoimentos 
Carsos Padrão mensal 

1 - Eletricista chete L Cr$ 1 200,00 

1 - Guarda tios "hete L • 1 200,00 

1 - IIncarresado da !!. 
sina It • 1 000,00 , - llaquinista J " 2 700,00 

4 - Guardas tios It • 4 000,00 

4- Ajudantss de ele-
tricistas li • 2 800,00 

~ - Canalista (I n 600,00 

2 - Guardas G '. 1 200,00 

11 - SEÇlO D'AGUA 
PESSOAL FIXO 

V e n " 
Carsos pãdrão II1Bnsal 

1 - l4aquinista chete It Cr$ 1 000,00 

2 - Maquinista auxiliar I n 1 600,00 

2 - Instaladores I • 1 600,00 
2 - Encarregados I " 1 600,00 , - Guardas resistros li • 2 100,00 

2 - Ajudantes de instal.§; 
dores G • 1 200,00 

1 - AuxUiar (I • 600,00 

111 _ OPICINA ELECTRO I4ECANICA 
PESSOAL PlXO 

V e n 
Carses Padrão mensàIL 

1 - E19ctro tecnlco ~- -- " 

Pratico .J[ Cr. 1 000,00 

1 - Auxiliar G • 600,00 

anual 

Cr$ 14 400,00 
n 14 400,00 

" 12 000,00 
n '2 400,00 
• 46 000,00 

n ;; 600,00 

• 7 200,00 

• 14 400,00 

imen,tos 
anual 

Cr$ 12 000,00 
n 19 200,00 
• 19 200,00 
n 19 200,00 

• 25 200,00 

• 14 400,00 
• 7 200,00 

c i m e n t O 8 
anual 

Cr$ 12 000,00 
- . 7 2OC,00 

Artiso 2Q - O (lovêrno do Eetado tomará as pr~ 
v1dênclas neces8~las" ao imediato aproveitamento dos tunclom 
rios, com direitos a4quirid08, e atualmente lotados na Dir~ 

toria de Luz e Água e que não toram incluidós na claesiticA 
qão estabelecida pelo artiso lQ desta lei. 
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Artigo 3Q - At~ ulterior e competente legisla 
yão, fica em p~eno v1gor o regulamento do serviço de Luz e 
A~a, baixado pelo Decreto lei nQ 200, de 24 de setembro de 
1 938, excetos seus dispositivos que colidirem com o estatu! 
do pela0 Const1tu19.ões fedoral e estadual, e pela presente -

• e de~is leis devidamente promulgadas ate esta data. 
Artigo 4Q - Revogam-se as disposições em contri 

rio. 
• • Palac10 Alencastro, em Cuiaba, 22 de outubro de 

1 947, 126g da Independênc1a e 59~ da República • 
• 

-

• 


